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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

Portaria Nº. 278 de 06 de Maio de 2022
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, republicado no Diário Oficial nº. 33.799, de 
07 de fevereiro de 2019.
rESolVE:
i - conceder ao servidor auro Nascimento dias, matrícula nº 57194213, 
ocupante cargo de agente administrativo, Suprimento de fundo no valor de 
r$ 1.000,00 (um mil reais), para ser aplicado conforme abaixo prescrito:
798689.18.541.1497.8689.0000-3.33.90.30.............…….......r$ 1.000,00
ii - o prazo para aplicação é de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento 
e a prestação de contas deve ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias após a 
realização da despesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
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Portaria Nº 063/2022/ccV/GaB.sec/seGUP.
Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do instrumento.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, nomeado 
pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 33.774, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos convênios e congêneres firmados pela Secretaria de Esta-
do de Segurança Pública e defesa Social, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência, e;
coNSidEraNdo o comando insculpido nos artigos 67 e 116 da lei fede-
ral nº 8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; e que aplica-se, no que 
couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da administração; e
coNSidEraNdo o previsto no decreto federal nº 6.170, de 25 de julho de 
2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos 
da União mediante convênios e contratos de repasse; e
coNSidEraNdo o previsto na Portaria interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 que estabelece as normas para execução do estabeleci-
do no decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as nor-
mas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios 
e contratos de repasse; e
coNSidEraNdo a celebração do coNVÊNio N° 001/2022, celebrado junto 
a SEcrETaria MUNiciPal dE SEGUraNÇa iNSTiTUcioNal dE MaraBá 
- SMSi, oriundo do Processo Eletrônico n.º 2021/1358933, que tem por ob-
jeto a cooperação mútua entre os partícipes visando o desenvolvimento de 
atividades integradas na área de ensino do Sistema de Segurança Pública, 
com fim de realizar o Curso de Formação de Guarda Municipal de Marabá, 
conforme as cláusulas especificadas no instrumento; que
rESolVE:
art. 1°. designar o servidor TcEl PM JoSÉ GaldiNo riBEiro JÚNior, Ma-
trícula Funcional: 5420598, como titular para acompanhar e fiscalizar a 
execução do convênio.
art. 2°. designar o servidor 1° TEN BM lÚcio MaUro doS SaNToS coS-
Ta, Matrícula funcional: 5598257, para atuar como suplente e em subs-
tituição ao titular nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos 
legais.
Art. 3°. Caberá ao fiscal as seguintes atribuições:
1. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumentosob sua gestão;
2. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a 
vigência do instrumento;
3. observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
4. comunicar à autoridade competente, com antecedência, a data de ex-
piração da vigência do ajuste, nos casos de eventual necessidade de pror-
rogação;
5. elaborar relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização 
técnica da execução do instrumento;
6. anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, todas as 
ocorrências relativas à execução do convênio;
7. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do convênio; e

8. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do convênio, a apli-
cação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no convênioou 
congênere.
art. 4º. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 05 de maio de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
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Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL N.º095/2022 – ccc. objeto: 
NoMEar o TEN cEl QoPM rG 24935 lUiZ Maria da SilVa JUNior, como 
fiscal do Contrato Administrativo nº 022/2022 – CCC/PMPA, celebrado en-
tre a PMPa e o Sr. adÍlSoN foNSEca doS SaNToS, cujo objeto destina-se 
a “locação de imóvel para abrigar a sede do cPr iX, no município de aba-
etetuba/Pa”;NoMEar o MaJ QoPM rG 30346 HUGo lEoNardo BarroS 
DE SOUZA, como fiscal Interino do Contrato Administrativo nº 022/2022-
ccc/PMPa;registra-se, publique-se e cumpra-se;Belém/Pa, 06 de Maio de 
2022;ricardo do NaSciMENTo raMoS – TEN cEl QoPM rG 29213; 
chefe do centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 794915
Portaria de FaLeciMeNto Nº 031/2022 – cVP/4

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o cB PM rEf 
rG 19825 JoSÉ EVaNGEliSTa Maria doS SaNToS, faleceu na cidade de 
Belém/Pa, na data 28 de Março de 2022, conforme cópia da certidão de 
Óbito n° 067595 01 55 2022 4 00509 166 0190099 02, expedida pelo re-
gistro civil das Pessoas Naturais, no dia 30 de Março de 2022, apresentada 
e arquivada no cVP, rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o cB PM rEf rG 19825 JoSÉ 
EVaNGEliSTa Maria doS SaNToS, em virtude do seu falecimento na data 
28 de Março de 2022;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 28 de Março de 2022 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 06 de maio de 2022.

Protocolo: 795155
Portaria de FaLeciMeNto Nº 032/2022 – cVP/4

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 1º SGT PM 
rr rG 12799 MarcEliNo SilVa MarQUES, faleceu na cidade de Belém/
Pa, na data 21 de Março de 2022, conforme cópia da certidão de Óbito n° 
067595 01 55 2022 4 00509 152 0190085 21, expedida pelo registro civil 
das Pessoas Naturais, no dia 31 de Março de 2022, apresentada e arqui-
vada no cVP, rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o 1º SGT PM rr rG 12799 
MarcEliNo SilVa MarQUES, em virtude do seu falecimento na data 21 
de Março de 2022;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 21 de Março de 2022 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 06 de maio de 2022.
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Portaria Nº 1385/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no artigo 98, 
inciso Viii e o 127, da lei Estadual nº 5.251/1985, considerando a cópia da 
certidão de óbito, matricula nº 065623 01 55 2022 4 00030 097 0011915 
16, expedida pelo 1º ofício de Tabelionato de Notas e de Protestos de 
Títulos de ananindeua – ananindeua/Pa, do 3º SGT PM rG 24834 fraNci-
Naldo doS SaNToS dE oliVEira, expedida em 26 de abril de 2022 (PaE 
Nº 2022/539210);
rESolVE:
art. 1º EXclUir do serviço ativo da PMPa, o 3º SGT PM rG 24834 fraN-
ciNaldo doS SaNToS dE oliVEira, a contar de 18 de abril de 2022, em 
virtude do seu falecimento.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 06 de maio de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 795325


